
CAMPO LARGO
DRFFFITUPA MUNICIPAL

L_E| Nº 3988, DE 27 DE MARCO DE 2026.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2087, de 18
de dezembro de 2008 - Código Tributário do Municí-

pio de Campo Largo, conforme especifica.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º Revoga o parágrafo único do art. 100 da Lei Municipal nº 2.087, de 18 de dezembro de 2008,
que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município de Campo Largo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 27 de março de 2026.
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LEI Nº 3988, DE 27 DE MARÇO DE 2026.

Altera dispositivos da Lei Municipal nºMi, de 18 de dezembro de 2008 - Código Tributário do
Município de Campo Largo, conforme específica.
A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITOMUNICIPAL,
sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Revoga o parágrafo único do art. 100 da Lei Municipal nº 2.087, de 18 de dezembro de 2008,
que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município de Campo Largo.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 27 de março de 2026.
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Arquivo AssinadoDigitalmentepor MaurícioRoberto Rivabem.
A PrefeituraMunicipal de CampoLargo da garantia da autenticidade deste

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- documento, desde que visualizadoatravés de
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a httg:[(www.camgolargo.gr.gov.brno link Diário Oficial.
Medida Provisória 2200—2 do Art. 109 de 24.08.01da iCP—Brasil


